
 

 

ANEXO 96 
ATIVIDADES COM FORMA DE PAGAMENTO EM FUNÇÃO DA RECEITA 

BRUTA 
(a que se refere o § 1º do art. 118) 

Nota: A redação atual do Anexo 96 foi dada pela Alteração nº 84 (Decreto nº 10.223, de 02/02/07, 
DOE de 03 e 04/02/07), efeitos a partir de 03/02/07. 

Modificações promovidas pela: 

- Alteração nº 92 (Decreto nº 10.414, de 03/08/07, DOE de 04 e 05/08/07). 

CNAE-Fiscal DESCRIÇÃO 

1351-1/00 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 

1354-5/00 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos 

1411-8/01 Confecção de roupas íntimas 

1411-8/02 Facção de roupas íntimas 

1412-6/01 Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob 

medida 

1412-6/02 Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 

1412-6/02 Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 

1412-6/03 Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 

1413-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 

1413-4/02 Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

1413-4/03 Facção de roupas profissionais 

1414-2/00 Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção 

1421-5/00 Fabricação de meias 

1422-3/00 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, 

exceto meias 

1521-1/00 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 

1531-9/01 Fabricação de calçados de couro 

1531-9/02 Acabamento de calçados de couro sob contrato 

1532-7/00 Fabricação de tênis de qualquer material 



 

 

1533-5/00 Fabricação de calçados de material sintético 

1539-4/00 Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente 

1540-8/00 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material 

3292-2/01 Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo 

3299-0/99 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 

4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios 

4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 

4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 

produtos alimentícios não especificados anteriormente 

4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 

produtos alimentícios não especificados anteriormente 

4912-4/01 Transporte ferroviário de passageiros, intermunicipal e interestadual 

4912-4/02 Transporte ferroviário de passageiros municipal e intermunicipal metropolitano 

4921-3/02 Transporte rodoviário de passageiros, regular, intermunicipal metropolitano 

4922-1/01 Transporte rodoviário de passageiros, regular, intermunicipal  

4922-1/02 Transporte rodoviário de passageiros, regular, interestadual  

5022-0/01 Revogado 

Nota: O item 5022-0/01 foi revogado pela Alteração nº 92 (Decreto nº 10.414, de 
03/08/07, DOE de 04 e 05/08/07), efeitos a partir de 04/08/07. 
 
Nota: Redação originária, efeitos até 03/08/07: 
"5022-0/01          Transporte por navegação interior de passageiros, intermunicipal não  
...........................urbano,  interestadual e internacional 
5022-0/02 Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, 

intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia 

Nota: O item 5022-0/02 foi acrescentado pela Alteração nº 92 (Decreto nº 10.414, de 
03/08/07, DOE de 04 e 05/08/07), efeitos a partir de 04/08/07. 

5091-2/01 Transporte aquaviário intermunicipal, urbano 

5510-8/01 Hotel 

5510-8/02 Aparte Hotel 

5510-8/03 Motel 



 

 

5590-6/01 Albergues, exceto assistenciais 

5590-6/02 Campings 

5590-6/03 Pensões 

5590-6/99 Outros tipos de alojamento 

5611-2/01 Restaurantes e similares 

5611-2/02 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 

5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação 

5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê 

5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos 

5620-1/03 Cantina (serviço de alimentação privativo) - exploração por terceiros 

5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 

domiciliar 

 
Nota: Redação anterior dada ao Anexo 96 pela Alteração nº 66 (Decreto nº 9.547, de 20/09/05, 
DOE de 21/09/05), efeitos de 21/09/05 a 02/02/07: 

CNAE-Fiscal DESCRIÇÃO 

1761-2/00 Fabricação de artefatos têxteis a partir de tecidos, exclusive vestuário 

1764-7/00 Fabricação de tecidos especiais – inclusive artefatos 

1772-8/00 Fabricação de meias 

1779-5/00 Fabricação de outros artigos do vestuário produzidos em malharias (tricotagens) 

1811-2/01 Confecção de peças íntimas, blusas, camisas e semelhantes, exceto sob medida 

1811-2/02 Confecção, sob medida, de roupas íntimas, blusas, camisas e semelhantes 

1812-0/01 Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas, blusas, camisas e 

semelhantes e as confeccionadas sob medida 

1812-0/02 Confecção, sob medida, de outras peças do vestuário, exceto roupas íntimas, blusas, 

camisas e semelhantes 

1813-9/01 Confecção de roupas profissionais, exclusive sob medida 

1813-9/02 Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

1821-0/00 Fabricação de acessórios do vestuário 

1822-8/00 Fabricação de acessórios para segurança industrial e pessoal 

1921-6/00 Fabricação de malas, bolsas, valises e outros artefatos para viagem, de qualquer 

material 

1931-3/01 Fabricação de calçados de couro  

1931-3/02 Serviço de corte e acabamento de calçados 

1932-1/00 Fabricação de tênis de qualquer material 



 

 

1933-0/00 Fabricação de calçados de plástico  

1939-9/00 Fabricação de calçados de outros materiais 

3699-4/99 Fabricação de produtos diversos 

5214-0/00 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

5221-3/01 Comércio varejista de produtos de padaria e de confeitaria 

5221-3/02 Comércio varejista de laticínios, frios e conservas 

5222-1/00 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 

5229-9/99 Comércio varejista de outros produtos alimentícios 

5513-1/01 Hotel 

5513-1/02 Apart-hotel 

5513-1/03 Motel 

5519-0/05 Pensão 

5519-0/01 Albergues 

5519-0/02 Camping 

5519-0/99 Outros tipos de alojamento 

5521-2/01 Restaurante 

5521-2/02 Choperias, whiskeria e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 

5522-0/00 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 

5523-9/01 Cantina (serviço de alimentação privativo) - exploração própria  

5523-9/02 Cantina (serviço de alimentação privativo) - exploração por terceiros 

5524-7/01 Fornecimento de alimentos preparados predominantemente para empresas 

5524-7/02 Serviços de buffet 

5524-7/03 Fornecimento de alimentos preparados predominantemente para consumo domiciliar 

5529-8/00 Outros serviços de alimentação (em trailers, quiosques, veículos e outros 

equipamentos) 

6010-0/01 Transporte ferroviário de passageiros, intermunicipal e interestadual 

6021-6/00 Transporte ferroviário de passageiros municipal e intermunicipal metropolitano 

6023-2/02 Transporte rodoviário de passageiros, regular, intermunicipal metropolitano 

6024-0/02 Transporte rodoviário de passageiros, regular, intermunicipal  

6024-0/03 Transporte rodoviário de passageiros, regular, interestadual 

Nota:  O item 6024-0/03 foi acrescentado pela ao Anexo 96 pela Alteração nº 77 (Decreto 
nº 10.001, de 09/05/06, DOE de 10/05/06). 

6121-2/02 Transporte por navegação interior de passageiros, intermunicipal não urbano, 

interestadual e internacional  

6123-9/02 Transporte aquaviário intermunicipal, urbano 
NOTA: As atividades de comércio varejista previstas nos CNAE’s - Fiscal: 5221-3/01, 5221-3/02, 5222-1/00 

e 5229-9/99 somente farão jus ao tratamento previsto quando as vendas forem efetuadas por padarias, 

confeitarias, doçarias, bombonerias e sorveterias. 

 

Nota:  Redação anterior dada ao Anexo 96, tendo sido acrescentado pela Alteração nº 27 (Decreto 
nº 8.040, de 28/09/01, DOE de 29 e 30/09/01), efeitos de 29/09/01 a 20/09/05: 
ANEXO 96 
ATIVIDADES COM FORMA DE PAGAMENTO EM FUNÇÃO DA RECEITA BRUTA 
(a que se refere o § 1º do art. 118) 

ITEM DESCRIÇÃO CNAE-Fiscal 
01 Fabricação de artefatos têxteis a partir de tecidos, exclusive vestuário 1761-2/00 

02 Fabricação de tecidos especiais – inclusive artefatos 1764-7/00 

03 Fabricação de meias 1772-8/00 



 

 

04 Fabricação de outros artigos do vestuário produzidos em malharias 

(tricotagens) 

1779-5/00 

05 Confecção de peças interiores do vestuário, exclusive sob medida 1811-2/01 

06 Confecção, sob medida, de peças interiores do vestuário  1811-2/02 

07 Confecção de outras peças do vestuário, exclusive sob medida 1812-0/01 

08 Confecção, sob medida, de outras peças do vestuário 1812-0/02 

09 Confecção de roupas profissionais, exclusive sob medida 1813-9/01 

10 Confecção, sob medida, de roupas profissionais 1813-9/02 

11 Fabricação de acessórios do vestuário 1821-0/00 

12 Fabricação de acessórios para segurança  pessoal 1822-8/00 

13 Fabricação de malas, bolsas, valises e outros artefatos para viagem, de 

qualquer material 

1921-6/00 

14 Fabricação de calçados de couro  1931-3/01 

15 Serviço de corte e acabamento de calçados 1931-3/02 

16 Fabricação de tênis de qualquer material 1932-1/00 

17 Fabricação de calçados de plástico  1933-0/00 

18 Fabricação de calçados de outros materiais 1939-9/00 

19 Fabricação de guarda-chuvas e sombrinhas 3699-4/99 

20 Comércio varejista de mercadorias em loja de conveniência 5214-0/00 

21 Comércio varejista de produtos de padaria e de confeitaria 5221-3/01 

22 Comércio varejista de laticínios, frios e conservas 5221-3/02 

23 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 5222-1/00 

24 Comércio varejista de outros produtos alimentícios não especificados 

anteriormente 

5229-9/99 

25 Hotel com restaurante 5511-5/01 

26 Apart-hotel (usado como hotel), com restaurante 5511-5/02 

27 Motel (com serviço de alimentação) 5511-5/03 

28 Hotel sem restaurante 5512-3/01 

29 Apart-hotel (usado como hotel), sem restaurante 5512-3/02 

30 Motel (sem serviço de alimentação) 5512-3/03 

31 Albergues, exclusive assistenciais 5519-0/01 

32 Camping 5519-0/02 

33 Pensão com serviço de alimentação 5519-0/03 

34 Pensão sem serviço de alimentação 5519-0/04 

35 Outros tipos de alojamento 5519-0/99 

36 Restaurante 5521-2/01 

37 Choperias, whiskeria e outros estabelecimentos especializados em servir 

bebidas 

5521-2/02 

38 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 5522-0/00 

39 Cantina (serviço de alimentação privativo) - exploração própria  5523-9/01 

40 Cantina (serviço de alimentação privativo) - exploração por terceiros 5523-9/02 

41 Fornecimento de alimentos preparados predominantemente para empresas 5524-7/01 

42 Serviços de buffet 5524-7/02 

43 Fornecimento de alimentos preparados predominantemente para consumo 

domiciliar 

5524-7/03 

44 Outros serviços de alimentação (em trailers, quiosques, veículos e outros 

equipamentos) 

5529-8/00 

45 Transporte ferroviário de passageiros, intermunicipal e interestadual 6010-0/01 

46 Transporte ferroviário de passageiros municipal e intermunicipal 6021-6/00 



 

 

metropolitano 

47 Transporte rodoviário de passageiros, regular, intermunicipal metropolitano 6023-2/02 

48 Transporte rodoviário de passageiros, regular, intermunicipal  6024-0/02 

49 Transporte por navegação interior de passageiros, intermunicipal não urbano, 

interestadual e internacional  

6121-2/02 

50 Transporte aquaviário intermunicipal, urbano 6123-9/02 

NOTA: As atividades de comércio varejista previstas nos CNAE’s - Fiscal: 5221-3/01, 5221-3/02, 5222-1/00 

e 5229-9/99 somente farão jus ao tratamento previsto quando as vendas forem efetuadas por padarias, 

confeitarias, doçarias, bombonerias e sorveterias. 

 


